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I Introduçào

Embora recente no rol dos institutosjuridi·
cos brasileiros. o mand3do de segurança cole
ti,'o já despertou o interesse dc Incontáveis dou
trinadores. que sobre ele debruçaram as SWlS

atençôcs. no intuito de pó-lo ao alcance dos
operadores jurídicos.

Sem diw1dô. o aspcc\o qne tecebe mnlotes
abordêlgcns pelos estudiosos deste novel w"ll.
é o da legitimação para impetrá-lo. já que. se
gundo a ConstitmÇ<1o Federal (art. 5.°. inciso
LXX. letras a eh). o I1lílnejo do remédio em aná
lise é conferido "a )XIrtido político com repre
sentaçeio no Congresso ~êlçionar' e a "organi
;r.açilo sindical. cntidêlde de classe ou associa
ç<lo legalmente constituída e em funcionamen
to há pelo menos um ano. em defes,1 dos inte
resses de seus membTos ou assoclooos". No
en1anto. o univcrsoJurídico ainda reclama um
cstudo mais dctalhado de cada 11m desses legi-
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timados, frente ao dominis lins que lhes foi
concedido pela Carta de 1988.

Por isso, tem este ensaio owjeti"o primor
dial de acender o debate acerca da atuaçllo dos
partidos politicos na sede do mandado de se~

gurança coletivo. tanto na posição ativa, como
no pólo passivo da ~.

De penneio, é tentada uma apreciação ~s
partidos políticos como instituições de pt'CCl
pua importância na rnanutençao do status de
mocrático. monnente sobre oseu atuar na seara
do direito.

2. OspartidospoJllicos. Co11sideraçlJesge
rais e conceituaçiJo

Para que se logre bom termo na análise do
lf'rll em foco. mormente na face do que este é
ligado aos partidos pOliticos, é mister seja feita
breve jncursOO ao surgimento e à vida dessas
tAoconlrOvertidas instituições poUtiro-sociaís.
As oscilações de pre5tigio que os.parl;idos po
Iiticosconseguira.m no curso da hJSlóna, ve7.es
alçados a redentores do próprio Estado, ,,~
relegados a instrumentos em descane, desestJ
mulam uma análise mais profícua da sua on\o.
logia. Demais disso, mesmoquea situaça<J (os
se outra.. ~ria desacoaselhável, aqui, o desen
wlvirnento de um apuradoestudo plurifoca) dos
partidospolítíoos, sob pe1la de desviar-se o real
objetivo deste artigo, que outro nao é senlo o
de en.xergar os liamesdo mandado de seguran
ça coietivC) com a referida pessoajuridica.

Tecidas estas considerações,vejamoso que
é, emverdade, um partido politico.

Buscar para o partido politico uma defini
ção é tarefa impossível, como de. festO aconte
ce na análise das instituiçõeshibndas. que con
têm umas panes ingressas na ciênciajnrldi~;

outras vinculadas à sociologia~ algumas tnla
IIIJIS da psicologia; mais outras ligadas à ética. à
economia e a um incontável número de seg
mentos da seara cientiftca. Nada obstante. ~
risca-se a formul.açâ<l de conceitos das parti
dos politicos, carregados, como éóbvio, de pro
visoriedade. Fávila Ribeiro afirma serem est~
"um grupo social de relevante amplitude destí
nado à arregimeDtaç«o coletiva. em tO(1JQ de
idéias e dejnt~ para levar seus membros
a compartilharem do poder decisório nas i~

1âociasgovernamentais" (Direito Eleitoral, Rio
de Janeiro, Forense, 1976, p. 203).

Para Paulo Bonavióes, "há partidO político
toda vez que uma organi~ de~. ins
piradas por idéias ou JllOV]das por IRtete$SeS.

busca tomar o poder, normalmente peloempre
go de meios legais. e nele êonservar-se para a
reabzação dos fins pugnados'"' (Ciência PoIW
ca Rioddaneiro. FGY.I967. p. 283)

, Na visão de Pinto Ferreira. "os partidos po.
líticos são grupos sociais. regulados pelo direi
to positivo. congregando eleítores pan a con
ql:iJma aO}:lOÓer po\\hcoe ti rca)lzaçOO tk lX\er
minado programa" (Curso áe Díreíto Constitu
cional, Rio de Janeiro. Freitas Bastos, 1964, p.
318). Este conceito não difere muito do que é
ofertado por Paulo D<Mnado (lusrnão,.para quem
os partidos políticos "são ....erdadclra~ forças
políticas, promovedoras da coesão dos tnteres
sados na vida política e coordenadora da~
poUtica. bemcomoa.~t~~ ~~tatWas
de interesses. de relVJndlcações SOCJaIS, '7Om
programas indicadores de solu~ poUuco
sociais, inspirados em uma ideologta"~Manu~f
de DI/'eito CfN1.ftlttlciOlra/. Rio de Janearo. FreJ
tasBastos. 1957,p. 172).

José Celso de Melo Filhoarremata () elenco
conceitual acima transcrito. de fonna C()DCÍsa:

"Os partidos 9Qliticos constituem
instrumentos de açao democrática, des
tinados a assegurar a autenticidade do
sistema representativo. Formam-se em
decorrência do exercido roocreto da Jj
berdade de associação consagrada no
texto constitudonal" (Constifuíçtfo Fe
deralAnotada, São Paulo, saraiva, 1984,
pp.315(316),

Tem-se. destane, UJIl Infimo lJlCISt1Uário das
vertentes do pensamento <la comunidade cien
tífica acerca dos partidos políticos, o que faz
crer serem estes verdadei ros agrupamentos de
pessoas comunga.n~es de uma h~ba ideal mes
tra.. comfcrmaju{ldicaf1~. ~'!
te a ocupar, conservar ou simplesmente mflulr
nas estruturas do poder estatal.

3. Sínrese da evo{uçdo dos parlidos políti
cos

Tão falha quanto a definição do que são os
partidos políticos é a tentativa de escrever a
história destes, máxime pela nebulosidade que
úmbra as suas organi7.aÇÕeS ancestrais.

Poslo que decorrente natu!"l da~eris
tica gregária ao homem, op;u:b,do político tem a
sua gênese atribuídaà SQClabilldadehuroaaa, a
exempJo do que ocorreu com afo~~ fa
míüa. do clã, da tribo e do Estado. Por JSto. JUs
tifica Robert Míchcls, "3 impossibilidade de as
massas gerirem senS próprios in~n:sses torna
necessária a inexistência de especJahstas que o



façam JX)r elas" (Os Partidos POliticOfo;. tradu
çâo de Hamilton Trevisan, Silo Paulo. Editora
~nza\a. p. 51).

A di$puta no jo.-um romano, enlte~ povo e
os aristocratas, à época em que retumbava a
oratória jovial de Cirem, atesta odelineamento
dos blocos antagônicos que bem podem ser
apontados como sementes do atual modelo
partid.á~o. Ainda l\~ ~\\\nsu~a que a~berga a
atual lwlia, é conheçlda a peleja travaoa anos a
fio pejas famílias Capu»eto e Montecchjo em
torno dCl QOder local, bem assim os conflitos
entre Guelfos e GU1OO11n05, defensores, respec~
tivamente. do Papado e do lm~m,Germânico,
do Século XII ao Século XV

A Revoluçllo Francesa foi fomentada por
enti~s informais, agregadoras de parcelas
da população e de deputados em clubes e C3~

fés. verdadeiros embriões partidários. Eram es
tes a Girondo (albergava os federalista~ e os
constitucionalistas, denominados por isso de
girondi?l<JE). a Montartiw (reunia OS exaltados
jacohit1os)eoMarais(r~utodos ~rqdos).

A partir desse quase mvoluntãno modelo
francês de organização partidária, contemporã~
neoda Constituiçâo daquc1e País (1789). vêm
se formando os partidoSpolitkos- quase sem~

pre a partir de blocos parlamentares. cal~eados
\')e{a ação ex6gelli\ das entidades ctass\~s e
de outros in11uenciado!eS de opinião, máXimea
imprensa. É nesta linha que entende Maurice
DuveTger:

"O mecanismo geral dessa gênese é
simples: criaçãO de grupos parlamenta
res. de início~ su!gimw.ro de comitês elei~

torais, enl seguida; enfim. o estabeleci
mento óe uma ligação pennanente entTe
esses dois elementos". (Os Partidos Po
líticos. traduÇãO de Cristiano Monteiro
Oitkica, 2." 00., Rio de Janeiro.~
da Zahar Editores e da Bdllora da Uni
vetsidadedeBrnsilia, 1980,p. 21).

Num ponto, peio menos, a maciça doutrina
é convergente: os partidos políticos. corno en~

tidadesjUJidico-po\ítico-sociais. são fenômenos
do Século XIX para cá. Mesmo 00 Brasil, "'blo
cos" poJiticos somente foram organJZ<!d0s em
partid()s por volta de ~&34, com a cr:tação. do
Partido Liberal (aglutmando revolucJonános,
anarquistas e republicanos) e do Partido Con
servador(unia moderados e restauradores), Os
prenúncios da Queda do Império fizeram swWr,
em 1879, () Partidtl ReP\lbhcat\O, q\1e tevev\da
forte até 1930. Daí em diante a história partidá-

.,MII,.•. 31~ 1fl3lv'-'-et. t884

ría brasileira é gizada. confonne foi dito pará
grafos acima. peja fragilidade das suas agremi
a~{)es. sa\~o n\nsslmas ex~s.

4. A configuração jurfdíco dos partidos
políticos

Considerando que um partido politico «se
manifesta sempre como uma organização de um
grupo social,. que se propõe int1?ír na orient~~

çãopolítica' . conforme Jorge Xlfras Heras, Cl~
ti\dl,)~t ~~M~ d'aS,\va (Curso de Direi
to ConstíluCim101 PosiIiJ'o, 8. a 00., São Paulo,
Mall\f~iros. 1991, p. 34g), constata-se a cresceu,
te institucionalbJIÇãodos partidos políticos. nos
mais dispares sistemas de governo. Entre nós,
foi em 1932, por intermédio do Decteto-Lci n. o

21.076 que os panidos pofíúcos lograram regu·
t~uneutação. E~-tintos pelaCQnstituíçâQ de FJ37,
ressurgiram na Carta de 1946, já como pessoas
jurídicas de direito público, ao contrário da sua
existência legal anterior. quando tinham a fei
ção de pessoajurídica de dire;((l privado, sub
m\ssaà'5regrasooCódi~Civ\Hart. 16, n.

Oadvento da Constituição Federal de 1988
atendeu aos recla.mos do pensamento illriàiCQ
nacional (COSTA, Tito, in Recllrsos em Maté
ria Eleitoral. São Paulo, Rf, 1968, p. 104e SIL
VA José Afonso da. 00. cit., 4.' ed., São Paulo,
RT' 1988, p_ 411). que pugnavam pelo cnqua
d~mento formal dos partidos poUticos como
pessoajuridi<::a de direito privado. Assim, dis
põe a. vigente Lex legum, art. 17, § 2,Q, que Os
partidos polítíoos registrarão seus esmtu.t~ no
Tribunal Superior Eleitoral, ""após adqumrern
personalidade na falIDa da lei civir. Sobre (}
tenta. comenta José Afonso da Silva:

"Se adqujrem pelSDnaJid:ll'c na.f{)r~

ma dillei civil é porque 5$0 pessoas JUt.i~

dicas de direito privado, devendo. po1s,
registrar-se no CartÓrio de Registro Qe
Títulos e Documentos; depois disso é
que 'SeUS ~atutos se~o l~dos a .«:~
gístro noTribunal SupenorEleItoral. Fica,
pois, superado o disposto no art. 2.~ da
Lei n.o 5.682/71 que lhes reoonhecJ3 a
natureza de pessoa jur{JicQ de direito
público interno" (ob. cit, 1992, p. 352).

Pe~a juridita de diTeito privadt> Que é, I)

partido poHtico enquadra-se com rnaior ~aci;h
dade no perfi) da associação (CC, art. 16, mCl~
I), coofonne magistério de José Afonso da 511
'Va(1992,p. 351)~deCêlioSü-vaC~:

"Como associaçlJo civil, o partido
político tem seus atos constitutivos re-
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gistrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas, para isso orienta0·
do-se pelo que preceitua a respeito a Lei
dos Registros Públicos. Uma vez realiza
do assim o registro. passa a fl.'isociação
a ter personalidade jurídica. Antes dis
so, seria uma associação de fato. Mas
mesmo depois de realizado tal registro,
sua eficácia jurídica, para fi os eleitorais,
dependerá de registro no Superior Tri
bunal Eleitoral. Cabe a este fazer as exi·
gências decorrentes do que dispõe a
Constituição e leis complementares QU
ordinárias, para que os estatutos seja!!,
emendados, quantum satis" (A Interpre
taçilo Constitucional e os Direitos e
Garantias Fundamentais na Constitui
çiJo de 1988. Rio de Janeiro, Líber Jus,
1992. p. 758, comgrifosacrescidos).

Em que pese à clarezado Texto Constitucio
nal, bem assim a publicaçãode~os doutriná
rios irrespondiveís como os acima transcritos,
ainda são localizadas resistências ao caráter
privatistico dos partidos políticos. Exemplodis
to é encontrado no Curso de Direito Civil Bra
sileiro, da ProPMaria Helena Diniz (8.· edição
aumentada eatualizada, 1.0v., SãoPaulo. Sarai
va, 1991, p. 119), que classifica como pessoa
jurídica de direito público interno, dentre ou
tras, "os partidos políticos" (Lei n.o 5.682nl,
art. 2.°; CF, art. 17, Ia Iv, §§ 1.0a 4.~. "Tanilém
Amoldo Wald incorreu no mesmo equivoco,
ao listar os partidos políticos como se fossem
pessoasjuridicasde direito público" (Curso de
Direito Civil Brasileiro, Introdução e Parte
Geral, 6.a 00. revista e atualizada, v. I, São PaUA
lo,lU, 1989, p. 133).

5. Os órgãos partidários
O partido políticoéuma pessoajuridicacom

plexa.. seassim pudermosdizer. Isto em rntilo de
ser in~egrada por órgãos diversos, oom ativida
des também diversas e situadas em patamares
hierárquicos bastante definidos.

São os seguintes os principais órgãos dos
partidos poUticos:

a) de delíberaçtIo: as Convenções Munici
pais, Regionais e Nacional;

b) de direção e de ação: os diretórios distri
tais, municipais, regionais e nacionais;

c) de ação parlamentar: as bancadas; e
d) de cooperação: ,os conselhos de ética

partidária. os conselhos fiscais e consultivos,
os departamentos trabalhistas, estudantis, fe·
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mininos eoutros com a mesma finalidade.
Em que pese a enumeração supra estar es

pelhada no elenco trnzido pela Lei n.o 5.682, art.
22 e parágrafos, fica esclarecido que dito rol é
meramente sugestivo. posto que. segundo pen
so, o mencionadodiploma nAo foi recepciona
do - neste particular - pela nova ordem consti
tucional. que proclamou em seu artigo 17. § 1.°
a autonomia dos partidos políticos "para defi
nir a sua estruUtrn interna. organização efunci
onamento. devendo os seus estatutos estabe
lecer normas de fidelidade e disciplina partidá
ria". Novamente invoca os suplementos de José
Afonso da Silva. que ao estudara autonomiados
partidos políticos. assevera que estes podem es
tabelecerai órgãos internosque lhesaprouverem.
Podemestabelecer as regras que quiserem sobre
oseu funcionamento (ob. cit, p. 354).

A exemplo do que está escrito na Lei n. o

5.682. art. 58 (mantida a ressalva da não-recep-
ção, conforme expliquei parágrafos acima), os
diretórios são comumente geridos por uma co
missilo executiva, à qual toca. inclusive, velar
pelo fiel cumprimento do estatuto partidário. E
o órgão da administração dos interesses parti
dários.

6. O mandado de segurança coletivo
Vencidas as explicações preliminares sobre

os partidos políticos. sua origem, funcionamen
to e configuração jurídica. cumpre-nos agora
fazer ingresso na análise do mandado de segu
rança coletivo. tenrandoesboçara tramaque
em mão dupla - une aquelas instituições àque
le institutojuridi~.

Na sua forma singular, Omandado de segu
rança é criação brasileira. derivada do habeas
corpus, que surgiu na Carta Magna de 1934,
por inspiração de João Mangabeira, tendo por
destino escoimar as agressões, cometidas ou
esboçadas]X>r autoridade, contra direito liqui
doe certo. Walter Nunes Júnior, combrilhantis
mo sintetiza o histórico desse writ nacional:

"À exceção da Carta de 1937, todos
os diplomas constitucionais, concebidos
após 1934, deram guarída ao mandado
de segurança, concedendo aos indivídu
os meio célere e eficazde expungir ilega
lidade. por autoridades públicas cometi
da. tradição que vem a ser mantida, na
nova Lei Fundamental, ao dispor, em seu
art. 5.°, inciso LXIX. que "oon<:eder-se-á
mandado de segurança para proteger di
reito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, quando



o responsável pela ilegalidade ou abuso
de poder for autoridade pública ou agen
te de pessoa jurídica no exercício de atri
buições do poder público"" (Mandado
de Segurança contra ato Judicial. Na
taL Nordeste Gráfica Ltda.. 1990, p. 15).

Vê-se, assi(ll que como garantia eminente
mente individual, o mandado de segurança, em
regra. é instrumento que arma diretamente o
braço do particular contra as agressões oriun
das do Estado ou de quem o representa ou age
por delegação deste.

Entretanto, o constituinte de 1988 entendeu
não ser bastante que o remédio em comento
fi~sse restrito à titularidade individual do agre
dl~O. Achou por bem espalhar a legitimidade
ativa da propositura do mandamus, conferin
do-a a pessoas coletivas, para que estas bus
ca~m. emj~:z<.> a pro~ão urgente e eficaz para
os dueHos hqmdos e Incontroversos titulariza
dos pelos pacientes, da vergasta do poder pú
blico., Daí a criação do mandado de segurança
coletwo, com os mesmos objetivos do manda
~o de segurança singular, só que podendo ser
Impetrado por partido político com rellTesen.ta
~ ~o Con~sso Nacional e por organização
smdicaL entIdade de classe ou associação legal
mente constituída e em funcionamento há pelo
menos um ano, em defesa dos interesses dos seus
membros ou associados (CF, art. 5.°, LXX).

A ~m~j]!calidade entre o mandado de segu
rança l~dJ:Vldual e o coletivo é tão evidente que
o constltumte poupou-se de definir o contorno
do remédio do inciso LXX do art. 5.° da CF
posto que já o fizera no inciso LXIX. E a confir~
m~ção deste entendimento flui das palavras do
M~mstro Athos ~usmão Carneiro, do Superior
Tnbunal de IusWya, em lapida\' al)(m1ag~m:

"Na análise do mandado de seguran
ça coletivo, a primeira afirmação, embora
possa parecer um troísmo, é de que não
e~mos fre~te a um novo instituto jurí
dlco, mas Sim a Constituição veio ape
n~s, amplia.r ? elenco das pessoas ~apa
CItadas aoaJUll.amento da garantia man·
<lamenta). para tanto utilil.alJdo a técnica
da substituição processual. Assim, no
pólo ativo da relação processual não irá
figurar somente a pessoa cujo direito
subjetivo tenha sido, ou se afirma que o
{<:I\., v\'Q\aOO \lQt atQ ilegal Q\], ~tal\.caoo

co.m abuso de poder, por autoridade pú~

bhca ou por agente de pessoa jurídica no
exerCÍcio de atribuição do poder público;

mas poderá figurar também a organiza
ção sindical, entidade de clas,fe ou as
sociação legalmente constituida e em
funcionamento há pelo menos um ano,
em defesa dos interesses de seu." mem·
bros ou associados. assim como partido
político. com representaç{io no Cano
gre....w Nacional (Constituição Federal,
art. 5.°, LXIX e LXX)". (Aspectos do
M,!ndado de Segurança Coletivo. in "Di~

relto & Justiça", Correio Braziliense
Brasília. 24.8.n. p. 4.) ,

.Não pode ser negado que o legislaàor su~

penar de 1988 abebcroll-se. quando da criação
do man<i'ldo de segurança coletivo. na idéia em
franca disseminação nos diversos ordenamen
tos j~ridicos, segundo a qual sempre que a le
são Imposta a um bem juridicamente tutelado
lançar reflexos - ainda que discretos - no meio
social. é imperativo que se cometa o dominis
litis a órgãos dotados de legitimidade coletiva,
~mo~orma de encorajar a correção judicial da
tlegahdade. Assim. estará diluída na pessoa
coletiva a responsabilidade pelo ingresso das
ações de largo espectro. obstando possíveis
represálias, tão ao gosto dos demandados po
derosos. Aoordando essa inclinação hodierna
o Juiz Lá7..a TO Guimarães. dõ TRF da 5.a Região'
foi percuciente: '

"Ao lado dos ritos tradicionais, im
penetráveis para os que não conhecem
os meandros do poder ou não têm recur
sos para suportar OS custos de um lití
gio,. surgem as ações coletivas, para as
quaiS estão legitimados o Ministério Pú·
blico ou os órgãos de intermediaçllo da
sociedade, cujos divCTSClS gtUllOS passam
aoontar com instrumentos mais ágeis. ec0
nômicos e de eficacia abrangente~.

E prossegue o ínclito magistrado:
"A legitimação social, ou o poder de

def~nder em juízo os interesses gerais,
cabia, somente ao Ministério Público, na
ação penal, ou nas ações civis em que
atuavam mteresses públicos, e ao cida
dão. na defesa do patrimônio público, na
ação popular. Aação civil pública, o man
dado de segurança coletivo, as ações pre
vistas no Código de Defesa do Consu
midor e aquelas movidas pelos sindica
tos ou associações em defesa dos inte
resses de seus associados. com base no
permissivo do art. 5.°, XXI, CF, deram não
só uma nova dimensão à figura da subs-
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tituição processual, mas. eprincipalmen
te, tomaram ojudiciário menos distante
da maioria da população." (AsAçõesCo
letivas e as Liminares Contra Atos do
Poder Público, Salvador, Panorama,
1992,pp.15el6).

Assim. comungando. dentre outros, com
Calmon de Passos (Mandado de Segurança,
Mandado de lnjunçi1o, "Habeas Data", Rio de
Janeiro, Forense, 1989. p. 6)ecomLuisRoberto
Barroso (O Direito Constitucional ea Efetivi
dade de suas Normas, Rio de Janeiro, RenoVar,
1990, pp. 133 e 182) e ousadamente dissentindo
de Sérgio Fenaz (Mandado de Segurança (Indi
viduaie Coletivo)AspectosPo/~micos, SãoPau
10, Malheiros. 1992, p. 40), ~conformejádisse,
omandado de segumnc;a coleúvo como um man
dado de segurança individual aparelhado de Ie
gitimaçao ativa mais ampla do que O original,
manejável sempre que a situação fática ensan
char uma "legitimaçãosocial", na feliz expressão
deLázaroGuimaries menciooada linhasacima.

Registre-se que a conceituaçAo aqui apura
da para o mandado de segurança coletivo não é
tão singela que venha a confundi-lo com um
mandado de segurança individualplúrimo, com
efeito, opólo ativo da iInpetraçaopode ser com
posto (e em regra o é) apenas por uma pessoa
(v.g. um partido político. que buscará pela via
judicial em estudo, a proteção para direito in
controverso detido poroutrem, nao raro hipos
suficiente paraaforaramedida).

7. A legitimaçi10 para o mandado de segu
rança coletivo

É regra comezinha da teoria da ação, a de
que esta constitui uma faculdade conferida ao
detentor de direito material, para protegê-lo de
agressões, valendo-se para tanto do Estado
Juiz. Assim. () normal éque a ação seja aforada
pelo titular do direito material. Tanto que oCPC
disciplina em seu 3rt.. 3.°:

"Para propor ou contestar ação é ne-
cessário ter interesse e legitimidade".

Existe, nest.e passo, a legitimação ordinária
referida por FranciscoBarros Dias, acatado Juiz
Federal no Rio Gnmde doNorte:

"Por isso, pode-se concluir que ha
vendo identidade de sujeitos da relação
jurídicamaterial com aprocessua~ a legi
timação é ordinária". (Substituiçifo Pro
cessual (Algumas hipóteses da nova
Constituiçl1o), Jurisprudência Brasileira,
V. 143, CuritilB, JuruáEditora, 1989,p. 30).
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Tal raciocinio é completadopor Ephraim de
Campos, citadopor Barros Dias:

"Inexistindo essa coincidência, a te
gitimaçi10 é extraordinária, pois o di
reito de agir é exercido por quem 010 é
titulardodireito deduzido na pretenslo,
ou éexercido contra. ouem face de quem
a ela não resistiu" (00. e p. op. cit, com
grifo acrescido).

Essa legitimação extraordinária vem consa
grada no art. 6.° do CPC, embora timbrada de
excepcionalidade:

"Ninguém poderá pleitear, em nome
próprio, direito alheio, salvo quando au~

torizado por lei" (grifei).

Já sedimentada no otdenamento iurldi~

inferior. foi alçada à sede constitucional, onde
pode ser detectada nos at1S. 5. D, LXX, LXXIII;
8.° III; 129, UI, IVe V: e para alguns, no art. 5.D

,

inciso XXI.
É obieto da presente análise a legitimaçAo

do partido político frente ao mandado de segu
rança coletivo (CF, art. 5.°, Lxx, a). E contrari
ando a natural inclinação para que seja confi
gurada como e.xtraordinária a legitimação das
agremiaç(Jes partidârias para pedir a segurança
coletiva. aparece séria correntedoutrinária, capi
tarl'adapor AdaPc11egrini Grinover, queexplica:

"Vale lembrar, contudo, a moderna
tendência doutrinária que vê, na legiti
mação de entidades que ajam na defesa
de interesses institucionais, uma verda
deira legitimação ordinária (v. Vicenzo
Vigoriti. José Carlos Barbosa Moreira,
Kazuo Watanabe e a autora deste estu
do). De modo que, caso a caso, dever
se-áverificar se a entidade age na defesa
de seus interesses institucionais - pro
teção ao ambiente, aos consumidores,
aoscontnbuintes, porexemplo-, e neste
caso a legitirnaçlo seria ordinària; ou se
atua no interesse de alguns de seus filia
dos, membros ou associados, que 010
seja comum a todos, nem esteja compre
endido em seus objetivos institucionais:
neste caso, sim, haveria uma verdadeira
substituição processual." C'Mandado de
Segurança Coletivo: Legitimação, Obje~
toe Coisa Julgada", da Colednea Recur
sosnoSuperior Tribunal deJustíça, São
Paulo, Saraiva, 1991, p. 286).

Com redobrado tlerdão, penso diferente.
Para RÚm, bastaum único argumento para recu-



sar a intelecção dos consagrados doutrinado
rcs acima nomeados: as pessoas elencadas no
art. 5.°, LXX. da CF. mesmn lJUe cui(fem de re
ma... inslitucionai.f. e ainda que ajui 7.em o man
dado de segurança coletivo em nome próprio,
estarão sempre manuseando interesses materi
ais de outras pesSoas. Dai nao ser possível vê
lascomo legititrutdasordinariamente para o writ
em estudo. máxime porque não serão beneficiá
rias imediatas da concesSllo da segurança. As
sim. v.g.. o partido político de índole laboral que
aforar um mandado de segurança coletivo 0b
jetivando impor adeterminado Mumcipio opa
gamento do salário mínimo integral ao seu fim
cionalismo. estará lidaodocom o direito materi
al dos servidores municipais. e por isso será
havido como substituto proces..o;ual destes.

SérgioFerraz (op. cit., p. 38) também rcbela
se quanto à extrnordinaricdade da legitimação
das entidades elencadas no art. 5.°, LXX, da
Constituiçao Federal. dizendo que ali:

"Não há caso de substitu\ção proces
sual, eis que a entidadeage em nome pró
prio em defesa de direitos e interesses
que também lhe são próprios. refletindo
sua atuação na esfera de direitos e inte
resses dos filiados".

Ao que parece, o respeitado publicista in
correu no mesmo equívoco dos estudiosos pau p

listas. quando não inseriu na sua análise a ques
tão da titularidade do direito matcrial. Por
maior que seja a identidade entre a missão ins
titueional do impetrante e o objeto da demanda,
terwse-á sempre uma prcstaçaojurisdicional di
rigida ao direito material do substituído. Segun
do entendo o partido político e as demais pes
soasjuridicas listadas no art. 5.°, LXX, da CF,
de.êm legitimação ordinária para figuraçiJo no
pólo ativo do mandado de segurança coletivo,
mesmo em Iitisconcórcio. quando sejam titula
res do próprio direito (ltquido e certo) vitimado
por ato ilegal de autoridade, por exemplo, uma
resolução do TSE quc cmbararea livre organi
zação partidária. em afronta ao art. 17 da Carta
Magna.

Este meu entendimento está de par com o
do talentoso Luiz Albeno Gurgcl de Faria. que
após analisar. com detença. a legitimação para
o manejo do mandado de segurança coletivo,
conclui:

"Trata-se, sem sombra de dúvida, de
hipótese de substituição processual: per
mite-se ~I essas entidades ingressar em
Juízo para, em nome próprio, dcfender

direito alheio." ("Mandado de Seguran
ça Coletivo - Legitimação e Interesse",
Revi$/a Trimf!straf de Juri.'íprudência dos
t:stados. v. 103. São Paulo. Vellenich,
1992. p. 46).

Vários ontros doutrinadores têm igual posi
cionamento. Lázaro Guimaracs (op. cit., p. 80),
adicionando a exigência da vinculação do obje
to do writ coletivo à finalidHde estatutária do
substituto~ José Cretella Júnior assegura que o
partido político "será o substituto processual.
que comparecerá perante o Poder Judiciário,
solicitando a cessação do ato arbitrário" (Do
Mandado de Se~rança Coletivo, 2.· 00., Rio
dc Janeiro. Forense. 1991, p. 59).

Também entendem que o tema em análise
versa sobre substituição \)rocessual. os respeí
tados Luis Roberto Barroso. (00. cit., p. 184) e
José da Silva Pacheco (Ações ConstitucionQ/~ç

Típ.cas, 2.· 00., São Paulo. RI, p. 259). J.J. Cal
mon de Passos. apoiado nas idéias de lC. Bar
bosa Moreira. concluL comabsoluta !a1Ao. que
a titularidade do mandado de segurança coleti
vo é conferida às entidades nominadas no art.
5.°, LXX. da CF. à gtúsa de substituição extraor·
dinária autõnoma econcorrente, posto que inew

xige a anuência do substituído pata a detlagm
çiloda medida. bem como por não inibir otitular
do direito material de postular o mandamus ín
di'fidualmentc. se assim preferir fazê·lo (Man
dado de Segurança Coletivo, Afandado de ln
junçflo, ''HabeasData", Rio de JaneiTO, Foren
se. 1989, p. 32).

Portanto. repito que não acompanho a res
peitabilíssima corrente doutrinária que enxerga
a legitimidade ordint'Jrú~ na atuação dos parti
dos políticos em sede de mandado de seguran
ça ooletivo. Scm dúvida. g legitimaç.ifa é extra
ordinária (ou anômala), configurando a substi
tuição processual.

&. Sobre o órgãopartidárr<J impetrante do
mandado de segurança coletivo

Ja foi vista, neste estudo, a configuração
legal dos partidos políticos (pessoas jurídicas
de direito privado. com registro no Tribunal
Superior Eleitoral). Resta saber, neste passo,
como agirá o partido político na condição de
substituto processual. detentor da legitimação
anômala para ingressar com mandado de segu
rança coletivo.

Recorde~se. por necessário. que a C'onsti
tuiçtlo de 19S&consagroll a autonomia partidá
ria como estimulo ao exercício organi7.ado da
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democracia, Daí ter facilitado. ao máxi mo. a cri~

ação de agremiações partidárias_ sem impor-lhes.
forrn.'ls e fracionamentos como era regra na vi
gência inregrnl da Lei n,o 5.682. E sendo li\'resa
sua organização e a sua estruturação. é lógico
que ao partido politico não pode ser determina
da. exogenamente. a titularidlldc desse ou da
quele brg.~o interno para o ingresso ÓO manda
do de segurança coletivo em subsfituiÇ<io pro
cessual. sem dúvida. há que ser visto como in
cumbido da representação (1.1 pessoa coletiva
em juízo. o órgão que para tanto for designado
no estatuto partidário. consoante o ministcrio
de Lázaro Guimarães (ab. cit.. p. 75).

9. Os partidospaliticos sem repre.<I;entaçao
no Congresso Nacional. Legitimidatie "ad
partem"

Postos os enfoques supra. surgem as inda
gações. Veja-se a primei ra: a teor do que te7Á! o
art, 5.°. LX)(o. pode ingressaremjuizo comum
mandado de segurança coletivo o partidQ polí
tico sem rt'presentaçifo no ('ongre:'lso Nacio
nal? A resposta niJo pode ser dada sem um
breve passeio pelas divergentes acepções ofe
recidas à questao.

J-J. Calmon de Passos entende que não, re
forçando ser carente de açdo o partido político
qu~ não tiver assento no Congresso Nacional.
e por isso terá o seu writ não conhecido (00,
cit.. p. ~ l}, Athos GusmãoCarnclro. (00. clt.. p.
5). não dissente de Ada PeHcgrini Grinover
quando esta afinoa que a legitimação do partI
do político para O m(fndamuscoletivo "é ampla
e só pode sofrer restrição deoorrcnte do texto
constitucional. consistente na falta de repre
sentaçi10 no Congresso Nacional". (ab, tiL. p.
285}. Diornar Ackel Filho também segue esta
linha. aduzindo que é "indispensável que o ím
petrante do writ coletivo se subsuma expressa
menle no rol especificado pela Carta. que é
exaustivo e não e:<emplifkatívo." (W,.its Consfi
JlIcionais' "Habeas Corpus", Mandado de &
gumnço, Afandndo de lnjunçiJo, "Habeas Data",
2."ediçao. SãoPaulo. Saraiva. 1991. p. 93).

Penso diversamente. Por oportuno. frise-se
mais uma vez que o partido pol íLico. pessoa ju
ridíC3 dedireHoprivndo que1:. tem o seuperfil
maisaproximado ao conceito de a.~ociaç"o (cf.
José Monsoda Silva. 00. cit., p. 235, c Célio Sil
va, 00. cit.. p. 758). São reconhecidos ~mo exi~

tentespela Carta Magna (art 17, § 2.~), dcsdeque
tenham adquiridOpe7S0MJidadejurídica"na fOr
ma da ki civil" e logrem o registro dos seus esta
tutos noTnõunal Superior Eleitoral. Só.
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Como é visto. a Constituição Federal nao
exigeque o partido político. para ter e:<isténcia
formal disponha de titulares de mandato eleti
vo; má.~me de bancada no Congresso Nacional.

E se existe como pessoa jurídica de direito
privado. mesmo sem ocupar cadeira [10 parla
mento nacional. opa rti«t> político está legítima
do a ingressar com mandado de seguranç8 c0
letivo. a (eordo disposto no art, 5.°, LXX.o. CF.
já que para os exoogitados fins atuará como
"associação legalmente constitulda", Nada
obstante. ressaUe-se que o partido político nas
condições em análise haverá que estar constj
tuido "há pelo menos um ano" edeverá postu
lar o remédio coletivo "em defesa dos interes
sados de seus membros e associados" (é dizer.
filiados). acompanhando os lIndes do precep
fivo constitucional suSO mencjonado.

O entendimento ora exposto Mo está tim
bmdo por ineditismo.já que acempanha a dou
trina de José da Silva Pacheco. que ao discor
dar das peias colocadas n() wrlt coletiva. a ní
vel da legilimação adcausmn. afirma:

"A restriçllo pode ser observada na
limitação ao uso da~o ao partido p<lH
tico com representação no Congresso
};acional. quando. após adquirir perso
naJidadcjuridica na fanua da lei civil (art.
17, § 2." da Cf). tem e:<istência legal e
vida própria. podendo livremente prati
car todos OS aIos (am. 18 e ss. 00 Códi
goCivil) e. desse modo. leria legitimida
de para representar seus filiados judicial
ouextrnjUd:icialmente (art. 5,", XXI da CF.
independentemente de represenloçdo no
Congresso NaclOnar. ("As aÇÕes coos
tituciGnais típicas na Constituição de
1938", ín Seleções JJlrJdicns, ADV)
COA0. Rio de Janeíro.janeirode 1989. p.
9. COm gnfos nossos.)

lO. O a/mnce da /egitimaçiJo dos partidos
poJilico.y nQ mandodo de segurança coletivo.
Os inlere!'ses difuso.~.

lnaugura~se eS1e capitulo com uma indaga
ção', ~\ o objefo do mandado àe segurança
coletivo? Parece evidente, pela própria gênese
do instituto. inquestionavelmente derivado do
mandado de segurança individual. que a finali
dade do novo remédio heróico é a proteção de
direito Iíqmdo e certo coletivo (lato sensu). pois
segundo Celso Ribeiro Bastos.

"o ponto fulcrat da novidade íntro
duzida consiste. sem duvida. na possibi
lidade de defesa coletiva dos direitos"



(Comentários à Constituição do Brasil,
v. 2. &10 Paulo. Saraiva. 19RR, p. 352).

É mister seja esclarecido que o vocábulo
coleti\'o é aqui aplicado em amplo espectro. Nele
estão compreendidos os direitos (ou interes
ses) difusos. coleNvos. (sfricto sensu) e indivi
duais homogêneos. Todos estes suscitaram
sérias polêmicas no seio da doutrina e dajuris
prudência para serem definidos. A pacificação
parece ter advindo com a edição de uma norma
técnica. oart. 81 do Códigodo Consumidor (Lei
n.oS.07S.de 11.9.90).

Para Elizabcth Nogueira Calmon de Passos
os interesses difusos

"são aqueles em que não há nenhum
vínculo jurídico entre as pessoas ligadas
ao grupo. que se unem apenas por cir
cunstâncias de fato. como as de habita
rem uma mesma região. bairro. etc.. con
sumirem certos produtos. participarem de
determinadosempreendimentos. Situam
se nesta espécie de interesse muito am
plos. que têm por objeto a proteção ao
ambiente. aos consumidores. aos usuá
rios de serviços públicos e assim por di-

. antc" ("Mandado de Segurança Coleti
vo". in InformativoADV/COlD. Rio de
Janeiro. 1992. p.474).

Os interesses coletivos, na aplicação restri
ta do vocábulo, são aqueles transindhiduais e
indivisíveis. titularizados por "gmpo. catego
ria. ou classe de pessoas ligadas entre si ou
com a parte contrária por uma relaçãojuridica
base" (Código do Consumidor. art. 81, 11), como
por exemplo. os condôminos de um mesmo pré
dio e os integrantes de um consórcio.

Já os interesses individuais homogêneos,
conquanto titulari7.ados por pessoas conside
radas de per si. têm origem comum. oque vem
a emprestar-lhes uma conotação coletiva. A re
petitividade do interesse individual. ainda que
disperso por várias pessoas, é que justifica o
manejo da ação coletiva. notadamente o writ,
conforme sugere 1. 1. Calmon de Passos. (ob.
cit.,p.41).

Postas as definições, vamos às controvér
sias.

Muito é questionada a adequação do man
dado de segurança coletivo para enfrentaragres
são dirigida a interesses difusos. Guardando a
definição acima exposta. poderia um partido
político agitar uma ação mandamental coletiva
em prol de interesses difusos? Para Athos Gus·

Bras/lla a. 31 n!! 123JuUset. 1994

mão Carneiro a resposta c negativa. (oh. cit.. p.
3). Segundo o eminente processualista gaúcho
a proteção de tais interesses (ou direitos) dcve
ser procedida via ação civil púhlica. já que é
impossível. na espécie. a aferição do "direito
líquido e certo" exigível como pressuposto do
mandado de segmança. Conquanto não discor·
de da pressnposição da liquidez do direito e da
certeza dos fatos para que seja cabível o man
dado de segurança coletivo. entendo que essa
admissibilidade pode ser perfeitamente execu
tada no trato de direitos difusos. pois o que é
"líquido e certo" para o indivíduo. pode tam
bém sê-lo para a coletividade. Amparo este en
tendimento em citação de J. J. Calmon de Pas
sos: colacionada pelo próprio Athos Gusmão
Carneiro. segundo o qual

"os direitos que podem ser objeto de
mandado de segurança coletivo são os
mesmos direitos que comportam defesa
pelo mandado de segurança individual.
Aqui. ao invés de se exigir que cada su
jeito. sozinho ou litisconsorciado. atue
emjuízo na defesa do seu direito (indivi
duai), a Carta Magna proporcionou a
solução inteligente e prática de permitir
que a entidade qne os aglutina. mediante
um só wrif, obtenha a tutela do direito de
todos" (oh. cit.. p. 8).

No caso da impetração ser titulari7.ada pro
cessualmente por um partido político. a matcria
posta sob a apreciação judicial há que estar
contemplada. pelo menos de fanna genérica. no
programa partidário. Se tal não acontece. não
pode o partido político posicionar-se como
substituto processual das pessoas detentoras
do direito transindhidual. Analisando o alcan
ce do art. 5.°, LXX. a. da Lex Legum. Lázaro
Guimarães entende pela

"legitimidade do partido político para
defender em Juizo interesses coletivos e
difusos. Daí não se tem, entretanto. o
poder abs~luto de atuação de qualquer
interesse. E mais razoável vincular-se a
iniciativa da entidade à defesa de inte
resses ligados ao exercício da cidadania,
aos direitos fundamentais que a todos
compete defender. tais como acesso à
informação (arts. 5.°, XXXIII. e 220, CF).
à educação (art. 205, CF), à saúde (art.
196. CF) à segurança pública (art. 144) e
ao mcio ambiente (art. 225. CF) ou aos
direitos dos filiados". (ob. cit.. pp. 73n4).

Celso Agricola Barbi enfrentou a questão
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de forma bastante proveitosa: separando os
interesses tuteláveis pelo mand<'ldo de segu
rança coletivo impetrado por órgãos classistas
ou associações, daqueles protcgíveis pelo mes
mo remédio, só que aforado por partidos politi
coso E afirmando "que o mandado de seguran
ça coletivo pode ter por objeto os direitos sub
jetivos ou os interesses legitimos. difusos, ou
coletivos", aduz o consagrado mestre que
quando a ação for ajuizada por "organização
sindical. entidade de classe ou associação. é
necessário que a ameaça ou lesão seja a inte
resses de seus membros ou associados". po
rém, seo pleito for da iniciativa de partido polí
tico' "basta a simples ilegalidade e a lesão de
interesses daquele tipo. não sendo de estabe
lecer qualquer vínculo entre o interesse e os
membros ou filiados do partido. Este, na reali
dade, agirá na defesa do interesse da socieda
de, como é da natureza da sua atuação." ("As
Novas Dimensões do Mandado de Seguran
ça", in&/eçõe:'iJurídicas. Rio de Janeiro, ADVI
COADo aOO1/1989. p. 30).

Ainda que analisando o assunto por óticas
diversas. não são poucos os doutrinadores que
afirmam o cabimento do mandado de seguran
ça coletivo para escoimar ou evitar Ies.ll:o a di
reito ou interesse difuso. Por exemplo: Luis
Roberto Barroso, 00. cil, p. 1~9, Ada Pellegrini
Grinover. 00. clt p. 288. Diornar Ackel Filho. ob.
cit., p. 91.

Na jurisprudência a matéria está sendo fir
mada de maneira estreita e parcialmentediver
gente da posição que adotamos, conforme ali
nhado acima. O STl apreciandoo MS 256/DF,
relatado pelo Ministro Pedro Acioli e impetra
do pelo Partido da Juventude em prol de pensi
0nistas e segurados da previdência social (DJ
de 4.6.90. p. 5.045). não conheceu da seguran
ça, em acórdão assim ementado:

"MANDAOODE SEGURANÇA.IN
TERESSE C'OlEI1VO. PARI1DO POÚ
TICO.°interesse coletivo, no primeiro,
mesmo contando com a pluralidade de
pessoas, o objetivo é comum e limitado,
ao passo que o segundo estará af~o à
difusão do interesse. alcançando os in
tegrantes da sociedade como um todo."

E encerrou o Superior Colégio:
"Ausente a possibilidade de o parti

do político representar o interesse de
seus filiados porquanto não expressa
mente autorizado corno determina aCons
tituição Federal".
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Mais afuníl<'ld.1 ainda foi a interpretaçãodada
pelo STJ ao mandado de segurança coletivo,
quando dojulgamentodo MS 1971DF. impetra
do pelo Partido dos Trabalhadores, relator ori
ginário o Ministro José de Jesus (vencido) e
relator para o acórd.'lo o Ministro Garcia Vieira,
com a seguinte ementa:

"PROCESSUAL- MANDADO DE
SEGYRANÇA COLETlVO- pAJmDO
POLITlCO-ILEGITIMIDADE. Quando
a Constituição autoriza um partido políti
co a impetrar mand.:1do de segurança c0

letivo, só pode ser no sentido de defen
der os seus filiados e em questões políti
cas, ainda assim. quando autorizado por
lei ou pelo estatuto. Impossibilidade de
dar a um partido político legitimidade
para vir a Juízo defender 50 milhões de
aposentados. que não são, em sua totali
dade. filiados ao partido eque nãoautori
zaram o mesmo a impetrar o mandado de
segurança em nome deles." (Jurisprudên
ciado STJedos TRFs. Lex, v. 18. p. 51).

Com redobrada vênia, atrevo-me a pensar
que os Ministros. na intelecção da matéria sub
judice, lançaram mão do instituto da represen
tação (CF. art. 5.°. XXI) ao invés de encarar a
suhstituiçiJo processual ou legitimação extra
ordinária. E há substancial diferença entre os
dois institutos. mormente se aplicados em caso
de açiIo potenciada, conforme diz Ada Pelle
grini Grinover (ob. clt.. p. 285). No entenderdo
Professor José Augusto Delgado, destacado
membro do TRF 5.a Região. "a substituiçãopro-
cessual não se confunde com a representação,
nem com a sucessão. Naquela, há a atuação do
representante em nome alheio; nessa, o suces
soratua em nome próprio por um direito que lhe
é próprio." (ASPECTOS DA SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. Revista de Processo. n.o 47, São
Paulo, RT, 1988, p. 8). Assim, quando ocorre a
representaçiJo, a entidade associativa deverá
estar "expressamente autorizada" para ingres
sar em Juízo em nome dos seus filiados. Essa
autorização pode ser materializada nos estatu·
tos ou no ato constitutivo da representante,
bem assim via instrumento de mandato ou ato
assemblear.

Já na substituição processual, o legitimado
anômalo agirá em nome próprio, embora em
defesa de interesses detidos pelos substituí
dos. Daí a desnecessid.1de da autorização pre
vista no inciso XXI. art. 5.°, da Constituição
FederaL para o partido político impetrar a ação
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mandamental coletiva.
Registra-se. com júbilo. a recente inclina

ção do STJ no sentido de condicionar o suces
so do writ coletivo impetrado por partido polí
tico. à vinculação entre os objetivos estntutári
os do impetrante e os interesses ensanchado
res da medida. É o que salta do MS 1.235IDF,
julgado pela 1." Seção. publicado em Ll.4.92,
relatado pelo Ministro Pádua Ribeiro impetra
do pelo Partido dos Trab.:1lhadores contra ato
do Senhor Ministro do Trabalho e Prcvidência
Social. assimementado·.

"MANDAOO DE SEGURANÇA Co..
LETIVO- PARTIOO POLÍTlCO- FAL
TA DE LEGITIMIDADE NO CASO. Fal
ta a partido político legitimatio ad cau
sam para impetrar mandado de seguran
ça coletivo. se este não tem por objetivo
direitos subjetivos ou interesses atinen
tes à finalidade partidária. É o que acon
tece no caso. em que o impetrante aviltar
a proteç~o de direitos subjetivos indivi
duais homogêneos de beneficiários da
previdência social. ou seja. O pagamento
do reajuste de 147,06% a todos os bene
ficios em manutenção e de prestação
continuada. Processo que se julga extin
to." (JurisprudenciaADrT'O.tD. Rio de
Janeiro. 1992. p. 563, verbete 59.535).

11. A existencia ânua
Estabelece a CF, art. 5.°, LXX. b. que aSQr

ganizações sindicais, as entidades de classe e
as associações estão legitimadas extraordinari
amente para o ingresso do mandado de segu
rança coletivo. desde que "legalmente consti
tuída e em funcionamento há pelo menos um
ano. em defesa dos interesses de membros ou
associados" .

Nas primeiras leituras empreendidas na Car
ta Magna de I988. houve quem procurasse es
tender a exigência do legal funcionamento há
mais de um ano, aos partidos políticos. Dito
entendimento não prosperou no seio da comu
nidade jurídica nacional. máxime em razão da
distribuição topográfica da matéria, empreendi
da pelo constituinte em duas alíneas (a e b).
reservando a primeira apenas para os partidos
políticos e sem referir-se nela à existência ânua,
conforRle a acurada percepção de Luiz Alberto
Gurgel de Faria. (ob. clt.. p. 47).

Destarte. em regra, não se exige do partido
político, para figurar no pólo ativo do manda
muscoletivo, mais do que terpersonalidadeju
rídica na fonua da lei civil, ter os seus estatutos
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registrndos no Tribunal Superior Eleitoral (CF,
art. 17. § 2.°) e ter assento no Congresso Nacio
nal (CF. art. 5.°. LXX a). Registre~sea ressalva,
desenvolúda com maior amplitude em outra
parte deste trabalho. que o partido político sem
bancada no Congresso Nacional poderá aforar
mandado de segurança coletivo, só que aí agirá
como singela associação e titularizará o writ
como representante (e não substituto proces
sual) apenas dos seus filiados. a teor do art. 5.°,
XXI. da Lei Maior.

12. O partidopolitico como sujeito passivo
do mandado de segurança coletivo

De há muito esL.'Í sepultada a querela de
senvolvida nos meios jurídicos acerca da natu
reza do mandado de segurança: é uma ação.
Ainda que alguns prefiram tratá-lo como "me
dida excepcional"~ que outros achem certo no
miná-lo de "interdito"; e que existam os que o
encaram como "causa". o certo é que estamos
trabalhando com uma ação. na mais pura acep
ção do termo. dispondo de eficácia potencia
da. como e:'l:pressa Kazuo Watanabe. citadq por
Ada Pellegrini Grinover. (ob. clt. p. 284). E. no
pensarde Marcelo Navarro Ribeiro Dantas. urna
ação cognitiva. mas só em "cada caso concreto
é que se pode afirmar se o writ ajuizado é de
caráter declaratório. condenatório ou constitu
tivo, embora admita~se que este último, no mais
das vezes, prevalece." (Apontamentos sobre
Mandada de Segurança. NataL Cem, t 984. \l.
30). Idêntica éa posição de Moacyr Amaral dos
Santos ("Natureza Jurídica do Mandado de
Segurança", RDP. v. 17, p. 16).

Ressalvada a respeitabilidade dos argumen
tos suso-expostos. prefiro completá-los com a
opirúão de Pontes de Miranda, que entende "ser
o mandado de segurança uma ação tipicamente
mandamental, já que nela é desnecessário o afo
ramento de ação de execução da sentença pro
ferida. cabendo ao j\l.~7. pmbtor expedir o man
datum de faciendo. E esse mandado que repre
senta a eficácia principal da sentença." (Trata
do das Ações. 1. L São Paulo. RT. 1970. p. 22).
Nessa linha. razão parece ter Diomar Ackel Fi
lho quando resume que "o mandado de segu
rança visa sempre a um mandamento. Pouco
importa sc o efeito desse mandamento é de na
tureza constitutiva, condenatória ou declarató
ria. O que se pretende é o provimento manda
mentat para que se faça ou se deixe de fazer
algo" (oh. cit.. p. 13). Complementa·seesteca
bedal de idéias. com o opinamento do Ministro
Sálvio de Figueiredo Tei:'l:eira. do STJ:
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"A característica especifica da senten
ça do mandado de segurança (e também
da decisão ooncessiva da liminar) éque a
mesmae~ uma ordem. inserida em
mandadojudicial. que. não atendida. con
figura crime de desobediência. t, (Manda
do de Segurança: Uma lirsão de Conjun
to, in "Mandados de Segurança e de In
jurçlO''.SãoPaulo, Saraiva, 1990. p. 120).

Transpostas são todas as considerações
acima expendidas, para o mandado de seguran
ça coletivo. E sen<foeste. também. uma açilode
eficácia potenciada. COm feição mandamental,
resta especificar quais os partes que nela se
envolvem.

Creio desnecessário repetir que a parte im
petrante será sempre o substituto processual
que Iogmrenquadrnmentonoart. 5.°. incisoLX){,
alineas a e b da Constituição Federal (partido
polltíco, organizaçho sindical, entidade de
c/asse ou associaçdo). O tema já foi exaustiva
mente abordado neste trabalho, quando discu
tida a legitimação anômala.

Resta a análíse do pólo passivo da ação. De
inicio, cumpre registrar a diferença que existe
entre sujeito passivo do mandado de segurança
(indh'idualou coletivo) e autoridade coatora.

Sujeito passivo no writ é a pessoa jurídica
de direito público ou a pessoa jurídica de direi
to privado no exercicio de atribuições do poder
público, de cujo seio tenha panido a ilegalida
de ou abuso de poder. Será a pessoa juridica
quem suportará os efeitos da concessão da se
gu13nça, má.'(imeaqueles de natureza patrimo
nial. Já a autoridade coatora é o servidor pú
blico (pessoa fisica, é óbVio), que faz ou deixa
de fazer algo, ilegalmente ou abusando do po
derquedetéln, emdesfavordodireito liquido e
certo do paciente. Destarte, oato praticado pelo
coator"é, em tese, manifestaçâoda vontade da
pessoajurldic:a a cujosquadros pertenÇe",con
forme leciona Marcelo Navarro Ribeiro Dantas
(00. cit. p.62).

Guardados estes lineamentos, indaga-se da
possibilidade de o partido político ser suj~íto

passivo de mandado de segurança coletIVO.
Acho que sim. Desde que OS atos praticados
pelos dirigentes do partido, no interesse e na
gestão deste, desbordem para a ilegalidade e
para o abuso de poder, é cabível a reprimenda
via wri/ coletivo.

Para os que vêem o partido político corno
pessoa jurídica de direito público, é fácil o en
quadramento dessa entidade no lado passivo

78

do mandado de segurança coletivo. Basta, sob
esse prisma. enxergar os seus dirigentes como
autoridades públicas, a teor do disposto no
art. 5.°. LXIX da Constituição Federal. Assim,
para José da Silva Pacheco. mesmo que

"não lhe sejam conferidas atribuições
do 1>Oder \>úblico. !)Cus atos, se ilegais
ou abush:os. poderiam ensejar mandado
de segurança. na jllstiça especializada,
porse tratar de pessoa juridica de direito
público" (oh. clt., pp. 186 e 260).

Resta a dúvida para os que. como eu, en
tendem ser o partido políticourna pessoa jurídi
ca de direito privado (v. capítulo IV, supra),
mormente após a vigência da Constituição Fe
deral de 1988. A melhor resposta, dando pela
adequação do ma,.,damtJ.Y contra o ato perpe
trado por dirigente partidário. fui encontrar no
despacho concessivo de \iminar no MS n? ')971
92 do Tn"bu1lc11 Regiollc11 Eleitoral do Rio Grande
do Norte, impetrado contra ato da Comissão
Executiva Regional do Partido Oemocratico
Social, onde o relator. Juíz Walter Nunes Júnior,
entendeu pela plena vigência do art. 1.0, § 1.°,
da Lei n. o l.53.1. m:epcionadopela 001'3 ordem
constitucional e observou que

"em que pesem os partidos poUticos
brasileiros coaslítuírern-se de .associa
ÇÕes privadas. expressão da liberdade de
associação dos cidadãos, e não de ór
gãos dos Estados, eles detêm. em nosso
sistema jurídico. o monopólio da ação
polítil4l do País. vez que defeso. a quem
quer que seja, exercer o direito sagrado
de participar, na qualidade de agente pas
sivo. do processo eleitoral. se não regu
lannente inscritoem uma agremiaçãopar
tidária. 22. - Têm-!Oe. assim..~permiti
das. quer para o exen:ício do cargo eleti·
vo de \k:reador. quer ao de Presidente da
República. çandidatutasa'l\l.lsas. desvin
culadas de um partido. Esse monopólio,
da ação polítial. exercida pelasagremia
ções partidárias. só se pode conceder
como ato de delegação estatal. 23. - Por
conseguinte, os dirigentes partidários,
para todos os efeitos, no exercício de suas
atribuições. proüc;o.m atos JlOr~
estatal, daí porque passíveis de controle
mediante o aforamento de mandado de
segurança".

A liminar em comento foi mantida quando
do julgamento do feito. cujo acórdão já transi
tou emjulgado.



Patente a possibilidade de o partido políti
co sofrer ação de segurança coletiva. quem se
ria a autoridade coatora? Na linha do entendi
mento esposado neste ensaio. inclusive sobre
a liberdade de estruturação dos partidos políti
cos. agirá em coação o árgãooudirigenteP.1rfi
dário que materializar o ato ilegal ou abusivo
malferidor do direito líquido e certo do impe
trante ou do substituto deste.

13. Sobre a competência
A eleição do Juízo onde cursará o mandado

de segurança coletivo. Que tenha o partido po
lítico como impetrante ou impetrado. há que
ser feita nos limitesda razoabilidade. De primei
ro. há que ser perquirida quem é a autoridade
coatora. Os possíveis privilégiOS desta. em ní
vel de juízo natural. indicarão o foro adequado
para o conhecimento da impetração. Assim, se
a impetração coletiva litularizada por partido
político mirar. por exemplo, constrangimento
oriundo de Ministro de Estado, a competência
tocará ao SuperiorTribunal de Justiça (CF. art.
105, I, b), ainda que a lesão discutida aflija ape
nas pessoas residentes em certa região ou uni
dade federativa.

Sobre o assunto, deve ser lembrada a opi
nião de Lázaro Guimarães:

"Vale também indagar qual o órgão
partidârio que tem atribuição para MSC.
Como o partido político tem caráter naci
onal (an. J7.1. CF)epersvmliOOdejuridi
ca na forma da lei civil. a resposta estará
no estatuto de cada partido. que definirá
o órgão incumbido da representação em
Juízo". E acrescenta: "Junto ao Tribunal
Superior Eleitoral. contudo, só poderá
funcionar o Diretório Nacional. por força
do parágrafo 7. o, do art. 58 da Lei Orgâm
ca dos Partidos Políticos (analogicamen
te, quando se tratar de causa de âmbito
naciorml ou de impetraÇãojunto aos Tri
bunais Superiores, SÓ O Diretório Nacio
nal terá capacidade de agir). Mas é pos
sível que o estatuto partidário atribua
representação aos seus Diretórios Regi
onais e Municipais nas suas respectivas
áreas de atuação" (ob. cit. p. 75).

Concluindo, e tornando em consideração o
caráter nacional atribuído constitucionalmente
aos partidos políticos. entendo não ser heresia
juridica o falo de o Diretório Nacional de um
destes ajuizar mandado de segurança coletivo
em defesa de interesses de substituídos domi
ciliados em certo Município, desde que atendi p

dos os demais pressupostos do writ.
14. O litisconsórcio passivo necessório e a

assistência

À míngua de regramento processual pró
prio. o mandado de segurança coletivo faz uso
do mesmo dipforna formar confeccionaáo para
o mandamus singnlar(Lei n." 1.533/51).E nesse
diploma está assentado ser obrigatório o cha·
mamento. em litisconsórcio, da pessoa ou enti·
dade que possa sofrer os efeitos da segurança
(LMS. art. 19 e Cpc. art. 47). Por isso, sempre
que houver a possibilidade de ser atingido pela
concessão do remédio heróico. o partido políti
co deverá integrar o lado passivo da demanda,
sob pena de nulidade do julgamento, conforme
diz Helv Lopes McirelIcs (Mandado de Segu
rança, 'Ação Popular, Ação Civil Púh/ica,
Mandado de Injunção, "Habeas Data", 13."00.,
São Paulo. RI: 1989. p. ifJ,. flagrante a desídia
do impetrante sob esse aspecto, extingue-se o
processo (Súmula 145 do extinto TFR).

Se reunir os requisitos antes estudados para
ser impetrante do mandado de segurança cole·
tivo, o partido político pode aproveitar um writ
já ajuizado. e nele ingressar como litisconsorte
ativo voluntário. desde que (I faça a tempo e a
modo. Entendo ser perfeitamente factível que
um mandado de segurança aforado individual
mente seja transmudado em coletivo. se existe
identidade entre o direito do impetrante singu
lar e o direito da co\etívidade que sem substitu·
ída peJo partido político.

Pode ainda Q partido político. segundo pen·
so, louvar-se da legitimação extraordinária que
lhe foi conferida pela Constituiçao, e ao invés
de ingressar com o mandado de segurança co
letivo. titulari7.ando a ação em prol dos substi
tuídos, apenas prestar a estes assistência em
feito já cursante. E a assistência. como ensina o
Professor Ubiratan de Couto Mauricio.

'"é eSPéCie de intervenção voluntária
no processo. em que o terceiro até então
fora da Causa pendente, mas não com
pletamente estranho à relaçãoprocessu
al instaurada. intervém no processo, ten
do em vista seu interesse jurídico em que
a sentença seja prolatada favorecendo à
parte aquem assiste. isto é. ';;Om afinalida
de de alL'tiliar que o assistido obtenha na
demanda um n::sultado satisfatório. vitori
oso" vtssistência simples no Direito Pro
cessualC'MI. São Paulo, RI', 1983, p. 23).

Portanto, o interesse jurldico do partido
político pode ser patenteado na atenção deste
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em ver os seus assistidos lograrem sucesso na
ação mandamental.

Não impressiona o argumento contrário,
passado pelo festejado Theotonio Negrão (Có
digo de Processo Civil e Legislação Processual
Civil em Vigor. 22.· 00.• São Paulo. Malheiros.
1992. p. 1.076). de que "não cabe assistência no
mandado de segurança", posto que. de acordo
comos arts. 19 e 20 da LMS. o CPC não é suple
tivo desta. Creio. atrevidamente. que o renoma
do estudioso paulista não tomou em conta que
oart. 20 da Lei n.o 1.533. de 31.12.51. ao revogar
"os dispositivos do Código de Processo Civil
sobre o assunto". referiu-se, como é lógico. ao
diploma processual básico de 1939, ao qual to
cou "a penosa tarefa de legislar sobre o man
damus no período do Estado Novo. consoante
historia lapid.1r Edilson Nobre Júnior (Algumas
considerações sobre a Medida Liminarem Man
dado de Segurança. in Jurisprudência Brasi
leira, v. 163. Curitib.:1, Juroá. 1992, pp. 23/24).

Visto que a natureza jurídica do mandado
de segurança (individual ou coletivo) é de ação,
não vejo porque negar-lhes os instrumentos
processuais regulados no CPC, como é o caso
da assistência simples. desde que compatíveis
com a majestade do remédio.

Inobstante, entendo ser impossível que o
partido político possa figurar, em sede de man
dado de segurança coletivo, como assistente
litisconsorcial. por não ser razoável que lance
mão da substituição processual quando "a sen
tença houver de influir na relação jurídicaentre
ele e o adversário do assistido" (CPC, art. 54).
Haveria aí um desvirtuamento do writ.

15. A coisajulgada e os limites da sentença
Nas ações em geral, é sabido que a presta

çãojurisdicional postulada materializa-se atra
vés de uma sentença. Se nenhum reclamo for
oposto por quem de direito aos termos dessa
sentença. dir-se-á que a mesma transitou em
julgado, em face da inércia dos interessados.
Mas se, modo inverso, houver a interposição
de recurso vergastando a sentença, somente
após a edição, pelo órgão ad quem, dos repa
ros ou da confirmação do decisum, é que este
ficará agasalhado pelo manto da imutabilidade.
Faz-se, assim, a coisajulgada.

Especificamente em sede de ação manda
mental que logre a concessão da segurança, a
coisa julgada afiora depois da apreciação da
decisão terminativa pelo.órgão recursal compe
tente, independentemente da impetração de re
curso voluntário, já que a matéria sujeita-se ao

ao

duplo grau de jurisdição (Lei n.o 1.522. art. 12,
parágrafo único).

Mas. considerando a legitimação extraordi
nária que timbra o mandado de segurança cole
tivo. conferida às pessoas morais listadas no
art. 5.°. LXX a e h da Constituição Federal. é
natural indagar-se a quem aproveita a sentença
concessiva do writ.

Em se cuidando de ação convencional. des
pida de eficácia potenciada. a coisajulgnda tem
força entre as partes que participaram dn de
manda. Assim é dito pelo Código de Processo
Civil. em seu art. 472. No entanto. nas ações de

. cunho social. portadoras de legitimação anô
mala (como é o caso do mandado de segurança
coletivo). a coisa julgada tem extensão ultra
partes. E tal constatação não configura agres
são ao principio do contraditório. desde que
manejada com temperamento, de sorte a não
impor. indiscriminadc1mente. ao terceiroalheioà
ação, os efeitos de um pronunciamentojudicial
que não foi por ele diretamente provocado.

O Ministro Athos Gusmão Carneiro. refra
tário à utilização do MSC para proteger direitos
difusos. prende o seu entendimento acerca da
coisa julgada à tutela dos outros interesses
coletivos. ao dizer que os limites subjetivos da
decisão abrangem apenas os associados da
entidade impetrante. ressalvada a decadência
em casos individuais (ob. cit. p. 6).

José da Silva Pacheco. apoiado em Hely
Lopes Meirelles eem Celso Agrícola Barbí, ale
ga que a sentença proferida em ação de segu
rança somente não faz coisajulgada se não apre
ciaro mérito. (00. cit p. 2-W).

Diomar Ackel Filho. encarando o tema sob
a luz do art. 15 da Lei n.o 1.533, assevera que é
possível a repeti~o do pleito originalmente fei
to em rnand.1do de segurança que foi denega
do. desde que a repetição seja operada em ação
ordinária. Este entendimentoé omesmo de Lá7.a
TO Guimarães (00. clt. p. 100).

Já Michel Temer. em posiçJIoextremamente
liberal. sugere que deverá o legislador infracons
titueional

"ao regular o mandado de seguran
ça coletivo. estabelecer que a decisão
judicial fará coisa julgada quando for
favorável à entidade impetrante e não fará
coisa julgada quando a ela for desfavo
rável. Com isso fica aberta a possibilida
de do mandado de segurança individual
quando a organização coletiva não for



bem sucedida" (Elementos de Direito
Con.<.tifucional, 7.a ed" São Paulo. RT.
1990,p.2(8).

Semo desmerecimento dos demais. acho que
a melhor abordagem do assunto foi feita por
Ada Pellegrini Grinover, que tendo a cautela de
analisar o assunto em concordância com oprin
cipio constitucional do conlrodilórjp. J.1StTD

justificador da clássica determinação de que a
coisa julgada não atingirá as pessoas que não
discutiram a lide (CF. art. 472 do CPC). ensina
que em caso de derrota do autor coletivo. so
mente as pessoas fisicas, em caráter indi\·idua1,
poderão repetir a demanda. E acrescenta. como
conclusão, que:

"a única técnica capaz, de hannoni
zar. de eonstitutione lata. as peculiarida
des da coisa julgada no mandado de se
gurança coletivo com as garantias do
devido processo legal. é a extens.;o do
julgado secundllm eventum litis. Em caso
de sentença desfavorável. os interessa
dos poderão mover demandas pessoais.

. a título individual" (ob. ciL pp. 2921295).
E evidente que a barreira da coisa julgada

só se erguerá contra os legitimados anômalos
se os fatos permanecer~ estanques. na posi
ção em que for~mapreciad<ls na ação pretérita.
Se mudaram, amda que minimamente. reaberto
estará o caminho para nova impetração. indivi
dual ou ~lcti"a. confonne opina 'Calmon de
Passos (oh. de p. 70).

16. Conclusões
1.0) Édifícil uma definição do que épartido

polítieo, I11áxime em T37.ão da pluridimencionali
dade enfrentada por tal instituição. Entretanto,
como síntese das opiniôcs oferecidas por reno
mados doutrinadores, arrisca-se conceitual o
partido político como agrupamento de pesso
as, com forma jurídica prédeterminada. que co
mungam de u'ma Iinha.ideal maior. objetivando
ocupar, cousentar ou Influir estruturas de po
der do Estado.

2.°) ~ teor do que dispõe a CF, art 17, § 2.°,
no BrasIl Os partidos políticos são pes50asjurí~

dicas de direito privad\)o caracterizados como
associaçõcs. já que. paro e,ustírem. emprimeho
adquirem personalidade na forma da lei civil e
posteriormente são registrados no Tribunal
SuperiorEleitoral

3.°) Tomando-se em conta que a Constitui
çãoFederai. art. 17, § 1.°, consagrou a aufOno
mia dos partidos políticos "para definir a sua

estrutura interna. organi7.ação e funcionamen
to. devendo os seus estatutos estabelecer nor
mas de fidelidade partidária". não cabe ao di
ploma infraconstitucional regular quais os ór
gãos e as atividades destes no seio da agremi
ação. Desta.rte. entendo que não foi recepcio
nado peln VIgente Carta Magna o art. 22 e seus
parágrafos. da Lei n.o 5.682171.

4.°) O mandado de segurança coletivo não é
mais que um mandado de segurança individual
com a legitimação ativa espalhada por entes
dotados de repcesentatixidade social. ~koca
dos no art. 5.°, inciso LXX, a e h. da Constitui
ção Federa\.

5.°) Em ra7iio da Icgitimaçao ativa excepcio
nal do mandado de segurança coletivo. não há
que con~n~ir.se este com o mandado de segu
raJJça màmdnaJpJJí,rlJ»o.

6.°) Os partidos políticos são legitimados
e\1raordinariamentepara o ajui7;lmento do man
cL1do de segurança coletivo. na busca de prote
ção para direito líquido e certo, de cunho tran
sindividual ou individual homogêneo, Inobs
!ante. o objeto da impetração deverá estar con
templado. (\\n~a que geneticamente, fi{) tstrl\u
to partid.:1riO. E desse liame entre o programa do
partido e odireito material aviltado, que surge a
legitimação ertt'<.t<7f1di(tátia eK-xpcro«<tdâ fill
parte final do art. 6.o doCOOigo dc Processo Civil
e conferida ao substituto processual.

7.0
} Legítimo. na ace~Q laica da pahwrn.. é

tudo aquilo que é autêntico e genuíno. Daí a
construção do instituto da legitimidade "ad
causam". que significa o direito que a parte tem
de pedir ao Estado-Juiz aProteçãojurisdicional
para os seus interesses. Portanto. para deter a
legitimação extraordinária para postular. em
liome próçaa. a (lJlela di: cem di.rei.to malenal
alheio. em sede de mandado de segurança cole
tivo, é necessário que o partido político tenha
em seu programa elementos de identidade com
l;,)S \1\tetesses ma\feridos dl;.)S s\\bstl\\l\%s. Não
~\etâa legitimimmeemcomento. poT e:'\empl0.
um partido que pregue a liberalização dos mei
os de produção e ajuíze mandado de segurança
coletivo tendente a obstar um plano governa
mental d,e privatização das empresas estatais.

8.°) E pressuposto processuar da impetra
ção do mandado de segurança coletivo a de
monstração. já na inicial, do direito líquido e
certo agastado pela ação 01.1 omissão da autori
dade. Fundado nessa e:xigência. é mister que o
partido politico impetrante acoste à exordial
cópia dos seus est:ttutos. registrados no TSE
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(art. 17, § 2.°, CF), demonstrando assím a identi
dade dos seus princípios com os interesses dos
seus substituídos.9.' Pode representar judicialmente o parti
do politico na impetração do mandado de segu
rança coletivo, qualquer órgão para tanto esc0
lhido no estatuto partidário.

10.°) O partido politico sem representação
no Congresso Nacional pode impetrar manda
do de segurança coletivo, como "associação
legalmente constituída", nos termos do art. 5.°,
Lxx, b. Só que deverá estarconstituído há pelo
menos um ano e haverá que postular o writ em
defesa dos interesses dos seus miados.

11.°) Os partidos politicos podem impetrar
mandado de segurança coletivo em prol de in
teresses difusos, desde que amatéria em ques
tão esteja contemplada, pelo menos generica
mente, no programa partidário.

12.°) É desnecessária a autorizaçi1o dos
substituídos processuais no mandado de se
gurança coletivo, para que o remédio seja re
querido por partido poUtico. A autorização é
imprescindível em casos de representação,
como por exemplo os do art. 5.°, XXI, CF, enão
quando ocorra substituição processual, como
acontece no art. 5.°, LXX, a, da Constituição
Federal.

13.°) Nãoé exigida a existência ânua dopar
tido político para impetrar mandado de segu
rança coletivo, a menos que aja como simples
associação, consoante dito na 1O.a conclusão,
supra.

14.") O partido politicopode figurar no pólo
passivo do mandado de segurança coletivo,
mesmo sendo pessoa jurídica de direito priva
do, pois atua no mundo jurídico-institucional
por delegação estatal.

15.°) É competente para conhecer ejulgar o
mandado de segurança coletivoim~o por
partido político, o órgãojudiciárioque guardar
simetria com o órgão partidárioem JÚl'eJ da es
truturação de ambos. Em regra, v.g., oDiretório
Nacional aforará mandado de segurança coleti
vo perante os Tribunais Superiores ou o STF e
caberá aos Tribunais Regionais e aos Tribu
nais de Justiça conhecer de segurança coletiva
buscada por Diretórios Regionais. Inobstante,
tendo-se em conta o caráter nacional atribuído
aos partidos políticos pelas Constituições, acho
perfeitamente possível o Diretório Nacional de
um destes ajuizar mandado de segurança cole
tivo em defesa apenas de interesses de substi-
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tuídos domiciliados em certo Municipio, desde
que atendidos os demais pressupostos do re
médio.

16.°) Sempre que presente a possibilidade
de ser atingido pela concessão do mandado de
segurança coletivo, o partido poUtico deverá
integrar o pólo passivo da demanda, pena de
nulidade e extinção do processo (Súmula 145
doex-TFR).

17.°)Opartido poUtico pode aproveitar um
mandado de segurança coletivo já ajuizado e
nele ingressar como litisconsorte ativo volun
tário, desde que satisfaça os demais requisitos
para ser titular do writ. Da mesma soJ1e, pode o
mandado de segurança que foi aforado indivi
dualmente transfonnar-seem coletivo, casoexis
ta identidade entre o direito do impetrante sin
gular e o direito da coleth'idade que será subs
tituída pelo partido politico.

18.' Ao invés de figurar como autor da ação
mandamental coletiva, pode o partido poUtico
apenas prestar assistência à parte ajuizante de
mandamus (CPC, art. 50). Não pode, entremen
tes, ser assistente litisconsorcial, por não ser
plausível que utilize a sede do mandado de se
gurança coletivo para obter, obliquamente, sen
tença quevenha a"influirna relaçãojuridica en
treeleeoadvec'sodoassistido" (CPC, art. 54}.

19.°) No mandado de segurança coletivo a
coisa julgada produz efeitos ultra partes, sem
que deva. entretanto. atingir indiscriminada
mente os terceiros alheios à ação. Aplica-se, à
extensão do julgadoem mandado de segurança
coletivo, o principio secundum eventum lUisde
modo a permitir, em casode sentença desfavo
rável. que os interessados ajuízem demandas
pessoais, individualmente.
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